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ATA REGISTRO DE PREÇO..................................................................................................................................…01 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO, através da 

Prefeitura Municipal de Bequimão, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 41.611.716/0001-02, com sede na 

Rua Senador Vitorino Freire, 115 Centro, Bequimão - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. João Batista Martins, portador do CPF nº 329.267.743-20, 

e a empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 37.052.216/0001-00, com 

sede na Av. Duque de Caxias, 167, Centro , Icatu - MA, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador, Sr. Franklin Bey Freitas Ferreira, RG nº 0305867946 SSP/MA e do CPF nº 772.873.633-72, 

doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal 14.133/21, e das 

demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRONICO nº 004/2024, 

para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de preço visando futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

DIVERSOS, COMO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, SÃO JOÃO, NATAL, RÉVEILLON, SHOWS RELIGIOSOS E 

OUTROS, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO - MA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO PARA O EXERCÍCIO 2024. 

1.1 , conforme descrição constante no termo de referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 

004/2024, para Registro de Preços. 

1.2  A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade a aquisição dos itens infra citados, sendo que o valor 

global do presente instrumento de REGISTRO de PREÇOS tem o valor global de R$ 852.000,00( Oitocentos e cinquenta 

e dois mil) conforme planilha abaixo: 
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Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 

 

 

SUMÁRIO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  VALOR UNIT   VALOR TOTAL  

1 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO 

DE RENOME NACIONAL: Especificação: Com 

atuação além dos limites do Estado do 
Maranhão com/sem  CD e/ou DVD gravado, com 

excelente repertório variado nos estilos axé e/ou 
sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou 

samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de 
"assistentes de palco" e músicos, dançarinos, cantores, 

guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e teclado. 

CACHÊ 4  R$ 63.937,67   R$   255.750,68  

2 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO 
DE RENOME LOCAL: Especificação: Com atuação 

dentro dos limites do Estado do Maranhão 

com/sem  CD e/ou DVD gravado, com excelente 
repertório variado nos estilos axé e/ou sertanejo 

universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou 
pagode e/ou internacional. Equipe de "assistentes de 

palco" e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, 
contrabaixo, bateria, percussão e teclado. 

CACHÊ 4  R$    3.868,73   R$     15.474,92  

3 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO 

REGIONAL: Especificação: Com atuação dentro 
dos limites do Estado do Maranhão com/sem  

CD e/ou DVD gravado, com excelente repertório 

variado nos estilos axé e/ou sertanejo universitário 
e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou pagode 

e/ou internacional. Equipe de "assistentes de palco" e 
músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 

bateria, percussão e teclado. 

CACHÊ 8  R$  14.355,92   R$   114.847,36  

4 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO 
DE RENOME REGIONAL RELIGIOSO (GOSPEL, 

CATÓLICO E OUTROS): Especificação: Com 
atuação além dos limites do Estado do Maranhão com 

CD e/ou DVD gravado, com excelente repertório 

variado no estilo gospel. Equipe de "assistentes de 
palco" e músicos, cantores, e demais instrumentos 

musicais. 

CACHÊ 3  R$  48.324,81   R$   144.974,43  

5 

SHOW DE GRUPOS DE DANÇAS E FOLCLÓRICOS: 
grupos artístico-culturais locais, regionais que 

desenvolvam atividades na área da dança e música, 
incentivando o folclore e a arte popular tais como, 

Blocos carnavalescos, Quadrilhas Juninas, Bumba Boi 
de Orquestra e Matraca.  

DIÁRIA 25  R$    2.353,16   R$     58.829,00  

6 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA: NO MÍNIMO 20 

homens uniformizdos e  treinados para realizar a 
segurança do evento, Perído de 8h 

DIÁRIA 10  R$    692,75   R$     58.829,00  

7 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: 

Especificação: P.A 48. GRANDE- 02 mesas digitais 
com 48 canais de entrada, equalização paramétrica, 

compressor, Gate por canal, 24 canais de saída com 
equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2 fontes 

de alimentação; Sistema de Sonorização, composto por 

9 caixas tree- way por lado , cobertura vertical de 10 
graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper 

DIÁRIA 8  R$  7.232,71   R$     57.861,68  
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para elevação do sistema ou acessórios para trabalhar 

em GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2 

falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de 
amplificação com 4 racks de potência com 4 

amplificadores classe D , com no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 

4 entradas e 8 saídas; Software de gerenciamento do 
sistema através de Tablet ou computador; 01 

multicabo de 48 canais de entrada, transformador de 

fase por canal com comprimento mínimo de 60 metros; 
01 multicabo de sinal de 12. A montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso no valor, o 

transporte e instalação do mesmo. 

8 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: 
Especificação: P.A 32 - MEDIO. 02 mesas digitais 

com 48 canais de entrada, equalização paramétrica, 
compressor, Gate por canal, 24 canais de saída com 

equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2 fontes 

de alimentação; Sistema de Sonorização, composto por 
9 caixas tree- way por lado , cobertura vertical de 10 

graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper 
para elevação do sistema ou acessórios para trabalhar 

em GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2 

falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de 
amplificação com 4 racks de potência com 4 

amplificadores classe D , com no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 

4 entradas e 8 saídas; Software de gerenciamento do 

sistema através de Tablet ou computador; 01 
multicabo de 48 canais de entrada, transformador de 

fase por canal com comprimento mínimo de 60 metros; 
01 multicabo de sinal de 12. A montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso no valor, o 

transporte e instalação do mesmo. 

DIÁRIA 8  R$    4.080,60   R$     32.644,80  

9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE : 
Especificação: 12x08m, Descrição: Prestação de 

Serviço em Locação com Montagem  e desmontagem 

de palco medindo 12 metros de frente e 08 metros de 
profundidade, estrutura para P.A. Fly e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 2x1x0,50m) 
com cobertura em Box truss de duro alumínio forma de 

duas águas, piso do palco em estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo no 

mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m. Housemix para 

mesas de P.A. e Monitor , medindo no mínimo 4x4m, 
tipo tenda cada, escada de acesso. A montagem 

deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas 
antes do início do evento e deverá estar incluso no 

valor, o transporte e instalação do mesmo. 

DIÁRIA 8  R$    3.951,05   R$     31.608,40  
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10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MEDIO: 

Especificação: 10x06m, Descrição: Prestação de 

Serviço em Locação com Montagem  e desmontagem 
de palco medindo 10 metros de frente e 06 metros de 

profundidade, estrutura para P.A. Fly e plataforma para 
bateria (praticável medindo no mínimo 2x1x0,50m) 

com cobertura em Box truss de duro alumínio forma de 
duas águas, piso do palco em estrutura metálica com 

compensado de 20mm na cor preta, altura do solo no 

mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m. Housemix para 
mesas de P.A. e Monitor , medindo no mínimo 4x4m, 

tipo tenda cada, escada de acesso. A montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas 

antes do início do evento e deverá estar incluso no 

valor, o transporte e instalação do mesmo. 

DIÁRIA 8  R$    2.500,64   R$     20.005,12  

11 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: 

Especificação: Gerador de no mínimo, N180 KVA 
silenciado. A montagem deverá estar concluída com no 

mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e 

deverá estar incluso no valor, o transporte e instalação 
do mesmo. 

DIÁRIA 20  R$    2.435,61   R$     48.712,00  

12 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: 

Especificação: 01 mesa computadorizada 2048 canais; 
24 canais de dimmer montados em Rack de 4.000 

watts por canal; 01 Amplificador de Sinal DMX de 8 
vias; 48 refletores Par 64 com Filtros Rosco cores 

diversas; 08 refletores Elipsoidais; 04 refletores 
minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 02 

canhões seguidores 1200 watts; 40 metros de Q 30 em 

alumínio especial; 04 corner Q 30 ;06 talhas de 1 
tonelada, elevação de 8 metros com manilhas e cintas; 

02 máquinas de fumaça DMX; Sistema de intercon com 
3 pontos. 

DIÁRIA 8  R$    2.624,92   R$     20.999,36  

13 
PAINEL DE LED: Painel de Led 4x3 de alta definição 

(resolução P06  - 1,00x0,50 cm cada placa. 

DIÁRIA  8  R$    2.275,98   R$     18.207,84  

14 

Decoração - Serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 

compreendendo a produção e/ou recuperação de 01 
peça artesanal confeccionado em Madeirite Naval, com 

pintura cores diversas, produção de 01 peça em palha 
natural e outros materiais (alegorias, luminárias e 

peças congêneres) de pequeno e grande porte com 

montagem e desmontagem conforme demanda da 
Contratante. 

Serv 4  R$    5.454,49   R$     21.817,96  

15 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS. 

Especificação: sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de 

comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de altura, 
com aresta superior para circulação de ar, trinco 

indicador “livre/ocupado”, com piso antiderrapante. 
Compreendendo proporcionalmente entre masculino, 

feminino e portadores de necessidades especiais. (15) 

UNIDADES 

DIÁRIA 25  R$       133,55   R$       3.338,75  

  VALOR TOTAL         R$ 853.000,00  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantesdo edital do PREGÃO ELETRONICO nº 004/2024, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada em 

seu verso o recebimento dos serviços em quantidade e qualidade conforme Autorização de Fornecimento e 

especificações do Edital. 

3.2  A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com 

asespecificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Bequimão-MA. 

3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.3  As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentadano procedimento licitatório. 

3.6 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleitode 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades das Secretarias. 

4.3 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Bequimão o direito de não aceitar o produto cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações solicitadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

1.1 Da Prefeitura Municipal de Bequimão: 

1.1.1 Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, desde que em igualdade 

de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem compatíveis com os preços de mercado, constatados 

mediante prévia e ampla pesquisa. 

5.1.1 Negociar com a detentora de Registro de Preços, sempre os preços de mercados resultantes da pesquisa de 

preços estiverem menores que os registrados. 

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento dos termos da ata 

de registro de preços devidamente assinada, anotado em registro próprio as falhas detectadas e comunicado as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 

5.1.3 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste edital e na ata de 

Registro de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo- se a retenção dos tributos devidos, consoante a 

Legislação vigente; 

5.1.4 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.6 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
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execuçãoda nota de empenho; 

5.1.7 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

1.2 Da Detentora da Ata: 

1.2.1 Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de mercado, a licitante vencedora 

deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de 

Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste certame. Recebida a requisição, a empresa vencedora do certame obriga-se a; 

1.2.2 Atender a ordem de Fornecimento do Município. 

1.2.3 Fornecer os itens objeto desta ata solicitados pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo 

adicional. 

1.2.4 Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

1.2.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Edital; 

1.2.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum vínculo com o Município; 

1.2.7 Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa ou dolo, não servindo 

com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do 

Município; 

1.2.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente. 

1.2.9 Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle de cumprimento do objeto contratado, 

sempreque solicitado pelo Município de Bequimão-MA. 

1.2.10 O Município de Bequimão-MA reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto que não atenda as 

exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para 

atraso na execução do fornecimento. 

1.2.11 Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão às expensas da licitante vencedora. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

1.2  A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durantea 

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

1.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. 

1.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente 

a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1  As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES 

adesos ao registro de preços, sendo eles: 

SERM ADM 

SECRETARIA DE OBRAS 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

alicitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1 A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a 

juízo daAdministração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

8.2.3 Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total 

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

8.2.4 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

item 8.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do lote. 

8.2.5 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

item8.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do lote. 

8.2.6 Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1. 

8.2.7 Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1. 

8.2.8 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município 

de Bequimão-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

8.2.9 Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trintapor 

cento). 

8.2.10 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II mesmo item. 

8.2.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

8.2.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.13 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

http://www.bequimao.ma.gov.br/Autenticação


 
                                                                                                                                                                                      

                                                                              
‘’ 

Valide este documento no site www.bequimao.ma.gov.br/Autenticação Diário - Código: 202407291021939596. 

O Município de Bequimão garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.bequimao.ma.gov.br 8 

Segunda-feira, 29 de julho de 2024           Ano IX – Edição  Online  N° 036                         Página 8 de 10 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; exceto por 

motivos justificados. 

9.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 

a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora daata na execução da mesma. 

9.2 O preço poderá variar para cima ou para baixo tendo como base o desequilíbrio econômico-financeiro, caso 

seja aceito pela administração. 

9.3 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

9.4 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 

máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

9.5 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão 

Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

9.6 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador 

notificará o fornecedor com o primeiro MENOR PREÇO registrado para o lote  visando a negociação para a redução 

de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

9.7 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor 

em relação ao lote e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.8 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 

visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para 

fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitaro 

pedido; 

9.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 

negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de 

primeiro MENOR PREÇO e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

10.1.1 A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

a. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

b. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalenteno 

prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

c. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não aceitar 

aredução; 

f. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela administração; 

g. Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ouqualificações 

exigidas na licitação. 

10.2 A comunicação de rescisão será feita por e-mail ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-

se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 

o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado por 2 (duas) vezes  
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10.3 consecutiva, considerando-se cancelado o registro de preço a partir da última publicação. 

10.4 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilidade de cumprir as exigências da ata. 

10.4.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registro deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não 

sejam aceitas asrazões do pedido. 

10.4.2 Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 

termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1 Os fornecimentos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, caso a caso, pelo 

ordenador de despesa correspondente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e 

obrigatória pesquisa de mercado, onde se verifique o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de 

mercado. 

11.2 Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da Nota de Empenho e 

respectiva Ordem Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, 

desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 

11.3 Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme lei 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 

feitas sempre por escrito. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do 

presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº.004/2024, bem como os documentos a ele 

referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Integram esta Ata, o edital da PREGÃO ELETRONICO nº 004/2024 a proposta da empresa F B F 

FERREIRA SERVIÇOS LTDA classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

2.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 que não colidir com a primeirae 

as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bequimão - MA, como único competente para dirimir quaisquer ações 

oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

  

 

Bequimão -MA, 26 de julho de 2024 
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